
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

LEI N.º 417/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Altera os art. 4º, VI, art.5º, II e III, art.8º e art.14º da Lei nº 395/2024, de 30 de outubro de 2024 e dá
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, no Estado do Tocantins, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o inciso VI do artigo 4 da Lei nº 395/2024, com a seguinte redação:

“Art. 4º. ………………………………………………………….

VI. Garantir que a família de origem mantenha vínculos com a criança ou adolescente,desde que seja
estabelecido a forma pela justiça.”

Art.  2°  O  art.  5,  especificamente  nos  incisos  II  e  III  da  Lei  n°  395/2024,  passam  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

“Art. 5º. ………………………………………………………….

II. Ter renda familiar de, no mínimo, 1(UM) salário-mínimo vigente;

III. O responsável seja maior de 21 anos, sem restrição de gêneros ou estado cívil;”

Art. 3° Fica alterado o artigo 8 da Lei nº 395/2024, com a seguinte redação:

“Art. 8º. A família acolhedora, sempre que possível, será previamente informada com relação a
previsão de tempo do acolhimento da criança ou adolescente para o qual foi chamada a acolher,
considerando as disposições do art. 19 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente, devendo ser informada que a duração do acolhimento pode variar de acordo com a
situação apresentada, podendo ser no máximo 18 meses ou o tempo estipulado pelo judiciário.”

Art. 4° O art. 14, inciso Lei n° 365/2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder as Famílias Acolhedoras, através do
membro  designado  no  Termo  de  Guarda  e  Responsabilidade,  uma  bolsa  auxílio  mensal
correspondente a um salário mínimo, para cada criança ou adolescente acolhido, durante o período
que perdurar o acolhimento, nos termos do regulamento;”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições municipais em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRANTE, ESTADO DO TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do
mês de dezembro de 2025.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO
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